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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 382/2011
DATA: 30/11/2011

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares 
no valor total de R$: 1.518.000,00 (um milhão, 
quinhentos e dezoito mil reais). 

O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
conforme autorização contida no inciso I, alíneas   
“a” e “c” do artigo 9º e Inciso  III  do artigo 
10º da Lei Orçamentária nº  1.856 de 08 de 
dezembro de 2010
  
D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do 
Município, para o exercício de 2011, um Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$: 
1.518.000,00 (um milhão, quinhentos e dezoito 
mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 

Orçamentária
12.361.20042-025 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - MAGISTÉRIO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
001630  0.1.00.000101 - FUNDEB 60% - 
Arrecadação na Administração Direta - ..............
............................................R$: 1.000.000,00

05.003 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB 
Orçamentária
12.361.20042-024 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO
001600  0.1.00.000102 - FUNDEB 40% - 
Arrecadação na Administração Direta - ..............
...............................................R$: 188.000,00

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Orçamentária
12.361.20042-022 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
001410  0.1.00.000104 - Demais impostos 
vinculados à educação básica - Arrecadação na 
Administração ..............................R$: 4.000,00

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Orçamentária
12.361.20042-022 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
001440  0.1.00.000104 - Demais impostos 
vinculados à educação básica - .........................
...................................................R$: 1.000,00

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Orçamentária
12.361.20042-022 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO
001420  0.1.00.000107 - Salário Educação - 
Arrecadação na Administração Direta - ..............
...............................................R$: 100.000,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Orçamentária
10.301.20032-036 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL
002390  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
...............................................R$: 200.000,00

05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Orçamentária
12.361.20042-022 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO
001420  3.1.00.000119 - MDE - 
FNDE PNATE Programa Nac Transp 
Escolar.......................................R$: 25.000,00

TOTAL .......................... R$:     1.518.000,00

Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos 
abertos de conformidade com o artigo primeiro,  
será utilizado como recurso o Excesso de 
Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte de 
Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64:
Receitas
1.7.2.1.35.01.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DO 
SALÁRIO EDUCAÇÃO .......................................
......................................    R$: 100.000,00
1.7.2.4.01.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB .......................

............................................R$: 1.188.000,00
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

ID/USO/
FONTE

CONTA 
BANCÁRIA 

Nº
DESCRIÇÃO VALOR

0.1.101 23991-7
B.B. - CON-
TA FUNDEB 
60%

1.188.000,00

0.1.107 16237-X
B.B. - SA-
LARIO EDU-
CACAO

100.000,00

TOTAL DAS FONTES 1.288.000,00
  
Art. 3º - Para cobertura do restante dos créditos 
abertos no artigo 1º, serão utilizados como 
recursos o cancelamento das seguintes dotações:

09.001 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL Cancelamento
08.122.20082-042 - MANUTENÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
002810  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
.......................................................R$ 310,00

10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
04.122.20011-021 - IMÓVEIS E EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS
4.4.90.61.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
004170  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
..................................................R$: 37.90,00

10.002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Cancelamento
15.451.20111-023 - REMODELAÇÃO DE PRAÇAS
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
004200  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
................................................R$: 29.900,00

11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20172-058 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
004820  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
................................................R$: 25.000,00

11.001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 
Cancelamento
20.606.20172-058 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
004830  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
................................................R$: 15.000,00

12.001 - DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL Cancelamento
18.541.20162-059 - ATIVIDADES 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
004970  0.1.00.000000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Arrecadação na Administração Direta - 
................................................R$: 20.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  5.000,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Cancelamento
12.361.20042-022 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
001430  0.1.00.000104 - Demais impostos 
vinculados à educação básica - .........................
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

DECRETO Nº 384/2011
DATA: 08 de dezembro de 2011.
SÚMULA: Concede Férias aos Servidores 
Municipais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - Ficam concedidas Férias Coletivas aos 
servidores desta Municipalidade, no período de 
19/12/2011 à 17/01/2012, tendo reinicio das 
atividades no dia 18/01/2012.

Art. 2º - Serão antecipadas as férias para os 
servidores que não possuem período aquisitivo 
vencido.

Art. 3º - Entrarão em Gozo de Férias todos os 
servidores desta municipalidade, com exceção dos 
casos específicos de servidores cujo departamento 
tenha necessidade de realizar regularmente as 
suas atividades, mediante autorização específica 
por parte do Secretario da respectiva pasta e 
do Prefeito Municipal. Esses servidores gozarão 
as férias de acordo com o cronograma a ser 
estabelecido pelo departamento em que estão 
lotados.

Art. 4º - O Secretario de cada pasta deverá 
encaminhar ao Departamento de Recursos 
Humanos até o inicio das férias a relação dos 

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS
PORTARIA Nº 314/2011    

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 1339 
de 18/02/2003).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de 
Saúde ao servidor Claudio Sochodolak, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
do Departamento de Obras, a partir de 18 de 
novembro de 2011, pelo período de 15 (quinze) 
dias, devendo retornar em 05 de dezembro de 
2011, conforme Atestado Médico protocolado em 
21/11/2011, sob nº 3559/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 08 de dezembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS
PORTARIA Nº 315/2011

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1339 de 18/02/2003).

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Veranice Ferreira de 
Souza, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, a partir de 23 de novembro de 
2011, pelo período de 15 (quinze) dias, devendo 
retornar em 08 de dezembro de 2011, conforme 
Atestado Médico protocolado em 25/11/2011, sob 
nº 3613/2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Prudentópolis - Pr., 08 de dezembro de 2011.

Gilvan Pizzano Agibert
Prefeito Municipal

...................................................R$: 5.000,00

08.001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Cancelamento
10.122.20032-034 - ATIVIDADES SECRETARIA 
MUNIICPAL DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
- PESSOAL CIVIL
002290  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
................................................R$: 4.500,00

08.001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Cancelamento
10.122.20032-034 - ATIVIDADES SECRETARIA 
MUNIICPAL DE SAÚDE
3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
002300  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
................................................R$: 2.900,00

08.001 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Cancelamento
10.122.20032-034 - ATIVIDADES SECRETARIA 
MUNIICPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
002330  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
................................................R$: 4.000,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cancelamento
10.301.20032-036 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
002480  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
..............................................R$: 40.000,00

08 - SECRETARIA DE SAÚDE  4.600,00
08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cancelamento
10.301.20032-036 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
002500  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
...............................................R$: 4.600,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cancelamento
10.304.20032-038 - PROGRAMA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
002590  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
................................................R$: 4.500,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cancelamento
10.304.20032-038 - PROGRAMA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
002610  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
................................................R$: 3.900,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cancelamento
10.304.20032-038 - PROGRAMA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
002620  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
...................................................R$: 990,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Cancelamento

10.305.20032-039 - PROGRAMA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
002690  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
................................................R$: 4.900,00

08.003 - FUNDO DE RECURSOS MUNICIPAIS 
ANTIDROGAS Cancelamento
10.301.20032-040 - ATIVIDADES FUNDO 
MUNICIPAL DE RECURSOS ANTIDROGAS
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
002780  0.1.00.000303 - Saúde - Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - .........................
...............................................R$: 1.600,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
25.000,00
05.002 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL Cancelamento
12.361.20042-022 - MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
001410  3.1.00.000119 - MDE - 
FNDE PNATE Programa Nac Transp 
Escolar.......................................R$: 25.000,00

TOTAL ............................. R$: 230.000,00

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação produzindo seus efeitos legais 
a partir da data de sua edição, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, 
30 de novembro de 2011.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
PREFEITO MUNICIPAL

servidores que não entrarão em gozo de férias 
coletivas por motivos citados no artigo 3º, 
bem como o cronograma das férias dos demais 
servidores.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Prudentópolis - Pr., 08 de dezembro de 2011.

                     Gilvan Pizzano Agibert
                 Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –
EDITAL Nº 003/2011, DE 24 DE MARÇO DE 

2011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014/2011 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista a homologação 
dos resultados do Processo Seletivo – Edital nº 
003/2011, pelo Decreto nº 183/2011 de 08 de 
abril de 2011, CONVOCA, os candidatos aprovados 
no referido processo seletivo, abaixo relacionados, 
para comparecerem, no dia 13/12/2011 a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis-
Pr., para tratar da contratação.

CARGO: Vigia 

Classificação Nº 
Inscrição Nome Candidato

26 027 João Claudinei 
Macedo Castanho

27 030 Lauro Serconhuk

28 024 Miguel Rzepka 
Machado

  
Avisa também que o não comparecimento nesta 
data implicará em exclusão da lista de aprovados, 
nos termos do Edital do Processo Seletivo.

Prudentópolis, 07 de dezembro de 2011.

GILVAN PIZZANO AGIBERT
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATOS RELATIVOS A 
PROCESSOS SELETIVOS

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 
06/2011 - PSS Nº 005/2011

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Prudentópolis
CONTRATADO: Leia Mari Kaminski Pedroso
OBJETO: Prestação de Serviços como Pedagogo
VALOR: R$ 1.351,18(Um mil e trezentos e 
cinqüenta e um reais e dezoito centavos) mensais
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a partir de 01/12/2011.

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 
17/2011 - PSS Nº 003/2011

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Prudentópolis
CONTRATADO: Maria Krokoch
OBJETO: Prestação de Serviços como Vigilante
VALOR: R$ 545,00(quinhentos e quarenta e cinco 
reais) mensais
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 
05/12/2011.

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE
PRUDENTÓPOLIS

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 004/2011
Contrato n° 017/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Retificadora 
Guaramotores Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011
 
Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 110/2011
Contrato n° 203/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Pneuforte 
Comércio e Recapagens Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 010/2011
Contrato n° 004/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Modelo 
Pneus Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 001/2011
Contrato n° 041/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Editora 
Jornal da Manhã de Ponta Grossa.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 116/2011
Contrato n° 116/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Gentil Borsa.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 019/2011
Contrato n° 020/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Dimaci 
Material Cirúrgico Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 019/2011
Contrato n° 021/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Programa de 
Alimentação Social Ind. Com. Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 019/2011
Contrato n° 022/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Satélite 
Comercial Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 019/2011
Contrato n° 023/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Comercial 
Cronus Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 019/2011
Contrato n° 024/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Superligth 
Alimentos Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 05/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 195/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Geferson 
Junior Wognei.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 196/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Mappe Brasil 
Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 197/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Maristela 
Magalhães Pietrobom.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 198/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Nelci 
Aparecida Zachetti Matos - Me.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 199/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Sol 
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Equipamentos de Escritório Ltda.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 200/2011
Partes: Município de Prudentópolis e SZ Byte 
Informática Ltda Me.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente ao Pregão 
Presencial nº 115/2011
Contrato n° 201/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Thiago Boico 
Me.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Data da assinatura: 06/12/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Inexigibilidade nº 006/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Clínica Médica Ratuchenei Ltda. 
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
006/2011
Contrato n° 252/2011
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de plantões médicos a 
serem prestados em unidades/postos de Saúde do 
Município de Prudentópolis.
Credenciado: Clínica Médica Ratuchenei Ltda. 
Vigência: até 30/09/2012, a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até completar 60 (sessenta) 
meses.
Data:05/12/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 141/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Logvem Comercial Ltda, nos itens 01, 
02, 03, 06, 07, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 19, 20,21, 
23, 24, 28, 30, 35, 42, 44, 47, 50, 53, 54, 57, 58, 
59, 60, 63, 64, 68, 69, 71, 72, 73, 74, 76, 81, 82, 
83, 84, 89, 91 e 94, no valor total de R$ 78.388,25 
(setenta e oito mil trezentos e oitenta e oito reais 
e vinte e cinco centavos); a empresa Programa de 
Alimentação Social, nos itens 08, 10, 16, 18, 22, 
29, 32, 34, 36, 39, 46, 48, 61, 62 e 88, no valor 
total de R$ 14.714,00 (quatorze mil setecentos e 
quatorze reais); a empresa Petricon Ltda Me, nos 
itens 09, 37, 38, 40, 41, 49 e 70, no valor total 
de R$ 11.421,20 (onze mil quatrocentos e vinte 
e um reais e vinte centavos); a empresa Osmair 
Rodrigues EPP, nos itens 45, 77, 78, 79, 80, 86 e 

90, no valor total de R$ 1.127,70 (um mil cento e 
vinte e sete reais e setenta centavos); a empresa 
Eco Farmas Comércio de Medicamentos Ltda EPP, 
nos itens 05, 31, 66, 87 e 92, no valor total de 
R$ 4.975,60 (quatro mil novecentos e setenta e 
cinco reais e sessenta centavos) e a empresa Icus 
Comércio de Produtos Odonto Hospitalares Ltda, 
nos itens 04, 25, 26, 27, 33, 43, 51, 52, 55, 56, 
67, 75, 85 e 93, no valor total de R$ 9.746,10 
(nove mil setecentos e quarenta e seis reais e dez 
centavos).
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
141/2011
Contrato n° 253/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Eco Farmas Comércio de Medicamentos 
Ltda EPP.
Valor: R$ 4.975,60 (quatro mil novecentos e 
setenta e cinco reais e sessenta centavos).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessada.
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
141/2011
Contrato n° 254/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Icus Comércio de Produtos Odonto 
Hospitalares Ltda.
Valor: R$ 9.746,10 (nove mil setecentos e 
quarenta e seis reais e dez centavos).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
141/2011
Contrato n° 255/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Logvem Comercial Ltda.
Valor: R$ 78.388,25 (setenta e oito mil trezentos 
e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
141/2011
Contrato n° 256/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Osmair Rodrigues EPP.
Valor: R$ 1.127,70 (um mil cento e vinte e sete 
reais e setenta centavos).

Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessada.
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
141/2011
Contrato n° 257/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Programa de Alimentação Social.
Valor: R$ 14.714,00 (quatorze mil setecentos e 
quatorze reais).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 05/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
141/2011
Contrato n° 258/2011
Objeto: aquisição de produtos alimentícios, 
higiene, limpeza e utensílios em geral, destinados 
aos programas sociais da Secretaria de Assistência 
Social.
Vencedor: Petricon Ltda Me.
Valor: R$ 11.421,20 (onze mil quatrocentos e 
vinte e um reais e vinte centavos).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 05/12/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 144/2011
Objeto: aquisição de camisetas e aventais 
destinados a Secretaria de Assistência Social.
Vencedor: Personalit Indústria e Comércio Ltda. 
Valor: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil quinhentos 
e cinquenta reais).
Data: 06/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
144/2011
Contrato n° 259/2011
Objeto: aquisição de camisetas e aventais 
destinados a Secretaria de Assistência Social.
Vencedor: Personalit Indústria e Comércio Ltda. 
Valor: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil quinhentos 
e cinquenta reais).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 06/12/2011

Extrato de resultado e adjudicação de 
licitação – Pregão Presencial nº 145/2011
Objeto: aquisição de veículos 0km destinados 
as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social.
Vencedor: Famma Comércio de Veículos Ltda. 
Valor: R$ 54.200,00 (cinqüenta e quatro mil e 
duzentos reais).
Data: 06/12/2011

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 
145/2011
Contrato n° 260/2011
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Objeto: aquisição de veículos 0km destinados 
as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social.
Vencedor: Famma Comércio de Veículos Ltda. 
Valor: R$ 54.200,00 (cinqüenta e quatro mil e 
duzentos reais).
Vigência: até 31 de julho de 2012, podendo ser 
prorrogado a critério das partes interessadas.
Data: 06/12/2011

Extrato do 1° Termo Aditivo referente à Dispensa 
de Licitação nº 003/2011
Contrato n° 073/2011
Partes: Município de Prudentópolis e Nestor Techy.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Valor: Fica o valor do contrato nº 073/2011 
reajustado pelo IGPM, passando de R$ 834,00 
(oitocentos e trinta e quatro reais) mensais, para 
R$ 862,07 (oitocentos e sessenta e dois reais e 
sete centavos) mensais, a título de aluguel.
Data da assinatura: 06/12/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2011
OBJETO: contratação de instituição financeira, 
pública ou privada, para prestação de serviços, 
com exclusividade de pagamento de vencimentos, 
salários, proventos, pensões e similares dos 
servidores da administração pública municipal do 
município de Prudentópolis.
LANCE MÍNIMO DE OFERTA: R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais).
DATA: 22 de dezembro de 2011, às 09h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no 
site www.prudentopolis.pr.gov.br, e demais 
informações junto ao Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na 
Rua Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, 
CEP 84400-000, fone (42) 3446-8007 de segunda 
à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
Efraim Kos
Pregoeiro Presencial

Extrato do 2° Termo Aditivo referente à Dispensa 
de Licitação nº 002/2010
Contrato n° 001/2010
Partes: Município de Prudentópolis e Nelson 
Ternoski.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.
Valor: Fica o valor do contrato nº 001/2010 
reajustado pelo IGPM, passando de R$ 1.000,00 
(um mil reais) mensal, para R$ 1.059,50 (um 
mil, cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) 
mensais a título de aluguel.
Data da assinatura: 07/12/2011

Extrato do 2° Termo Aditivo referente à Dispensa 
de Licitação nº 013/2010
Contrato n° 089/2010
Partes: Município de Prudentópolis e Elza Stadler.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato 
em epígrafe até 31 de dezembro de 2012.

Valor: Fica o valor do contrato nº 089/2010 
reajustado pelo IGPM, passando de R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais, para R$ 569,88 
(quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e 
oito centavos) mensais, a título de aluguel.
Data da assinatura: 07/12/2011

NOTIFICAÇÃO

As Empresas
DMFZ ENGENHARIA CIVIL LTDA – ME
STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Efraim Kos, Presidente da CPL do Município 
de Prudentópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, vem através da presente, 
NOTIFICAR as empresas acima mencionadas, 
participantes do certame licitatório Tomada de 
Preços sob nº 015/2011, tendo por objeto a 
contratação de empresa para executar obra de 
recapeamento asfáltico da Rua XII de Agosto e Rua 
Rui Barbosa, referente ao convênio n.º 082/2011/
SEDU/PARANACIDADE, acerca da decisão do Sr. 
Prefeito Municipal, que culminou com a mantença 
da habilitação da empresa Starke Construtora 
de Obras Ltda ao certame, bem como de que os 
envelopes nº 02, das proponentes habilitadas, 
serão abertos em data de 13 de dezembro de 
2011, às 09h30m no Depto de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis.

Publique-se na forma da Lei.

Prudentópolis, 08 de dezembro de 2011.

Efraim Kos
Presidente da CPL
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